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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-Cópia-

LEI Nll 314 

De 5 de dezembro de 1.953 

Considera de utilidade pÚblica a 
"Associação Comercial e Indústri
al de Araraquara" e a "Associação 
Paulista de Medicina Secção Regi~ 
nal de Araraquara".-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Est&
do de São Paulo, de ac&rdo com o que decret~ a CAmara Munici
pal em sessão de 30 de Novembro de 1.953, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 111 - Ficam consideradas de utilidade 
pÚblica a "Associação Comercial e Indústrial de Araraquara" e 
a "Associação Paulista de Medicina Secção Regional de Araraqua -ra".-

Artigo 211 - tata lei entrará em vigOr na dj 
ta de sua publicação.-

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em oo~ 
trário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 5 (cinco) de dezem
bro de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

a) Engll ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prete i to r.:unioipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Viretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 86, do livro competente n!l 2.-


